
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº 24/2026 - Publicação em 3/6/2026 



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1459/2026 - RE/IFRN   

   2 de junho de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23136.000945.2026-39, de 28 de maio de 2026,

R E S O L V E:                        

I 3 RECONDUZIR, a contar de 1° de junho de 2026, os servidores FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES, Matrícula

Siape nº 1721565, RAONI THALES DE MEDEIROS TEIXEIRA, Matrícula Siape nº 3131727 e FERNANDO LUÍS DIAS

VARELLA, Matrícula Siape nº 2615931, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23515.001199.2025-55.

+++++++II 3 ESTABELECER,  a contar de 1° de junho de 2026, o prazo de 60 (sessenta) para a conclusão dos trabalhos.

III 3 DETERMINAR o devido registro  das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

+++++++     DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA Nº 1463/2026 - RE/IFRN   

   2 de junho de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE ,

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003333.2026-82, de 1° de junho de 2026; e

CONSIDERANDO

ainda, o teor da Nota nº 00011/2024/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/AGU, de 20 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

I 3 DISPENSAR, a pedido, a servidora RAISSA FERNANDES DE MELO, Matrícula Siape nº 1884338, da Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos descritos no processo nº

23421.000644.2025-17, para a qual foi designada por meio da Portaria nº 842/2026-RE/IFRN, de 30 de março de 2026.

II - DESIGNAR  a servidora NAJARA MARIA DE SENA COSTA , Matrícula Siape nº 1672859, para compor a Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar, mencionada no item I.

III - ATUALIZAR  a composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade aos trabalhos de

apuração dos fatos descritos no processo nº 23421.000644.2025-17.

Matrícula Siape Nome Servidor Função

1659674 Erasmo José Pereira de Oliveira Presidente

1672859 Najara Maria de Sena Costa Membro

1577771 Fabiana Teixeira Marcelino Membro

IV - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

V 3 DETERMINAR o devido registro  das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

     DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)
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